
EMENDA MODIFICATIVAAO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI nº 225/2017.

Auioria: Vereador Orlando Pesoii.

Emenia: DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADEDE EMPRESAS QUE ATUAM NO
MERCADO IMOBILIARIO MANTER CADASTRO DOS CONSUMIDORES QUE
VISITAM IMÓVEIS DESTINADOS PARA VENDA OU LOCAÇÃO, CONFORME
ESPEC/FICA.

Emenda modificaiiva ao subsiíiurivo do proieio de lei: aiiera a redação do
ariigo iº e seu parágrafo Único, que passam a ier as seguinies redações:

Artigo lº —- Todas as empresas que aruam no mercado imobiliário
localizadas no município de Ribeirão Freio ficam obrigadas a manter
cadasfro com nome comp/efa] documenio de íderm'dade, CPF,

endereço Telefone, horario de retirada e da devolução das chaves,
foiocópía impresso ou digifalizada do documenfo de idem/“dade
oficial de fados os consumidores que visfam imóveis desfinados para
venda ou locação.

Parágrafo Único — As empresas mencionadas no capuf desie ariigo
deverão manier em seus cadastros as referidas informações por um
prazo de i8 (dezoiio) meses e não poderão fornece—las, saivo para o
órgão fiscalizador desia lei, que será definido pelo Poder Execurivo,
para a auioridade poiicial compeienie ou para o proprieiarío do
imóvei visiiado.


